
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPI


LICITAÇÃO

TERMO DE ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2022



TERMO DE ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 008/2022 
 
O MUNICÍPIO DE JAPI/RN torna público a adesão parcial a
ATA DE REGISTROS DE PREÇOS Nº 02/2022 DO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022 da Prefeitura
Municipal de LAGOA SALGADA/RN, nos termos da Lei
8.666/1993 em consonância com a Lei 10.520/2002 e suas
alterações posteriores, nos termos do Art. 8º, § 1º e § 3º, do
Decreto nº 3.931, de 19 de setembro de 2001 (Revogado pelo
Decreto nº 7.892, de 2013) e demais normas em vigor,
conforme especificado abaixo:
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPI/RN
inscrita no CNPJ: 08.159.071/0001-43.
 
CONTRATADA:  CIRURGICA RN EIRELI – inscrita no
CNPJ sob n° 36.183.190/0001-77, estabelecida à Rua Martins,
nº 10, Lagoa Nova, Natal/RN – CEP: 59.063-190, sendo
representada pela Senhora CLAÚDIA MARIA MONTEIRO,
portadora do CPF: 020.893.334-48.
 
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS
HOSPITALARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE DO MUNICÍPIO
DE JAPI/RN, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E
DISCRIMINAÇÕES CONSTANTES, TUDO EM
CONFORMIDADE COM AS DISPOSIÇÕES DESTE
DOCUMENTO E SEUS ANEXOS, QUE O INTEGRAM E
COMPLEMENTAM, E AINDA EM CONFORMIDADE
COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE.
 
MODALIDADE:  ADESÃO/CARONA PARCIAL Nº
008/2022- Ata de Registro De Preços nº 02/2022 do Pregão
Eletrônico nº 002/2022. Realizado na Prefeitura Municipal
Lagoa Salgada/RN.
 
VALOR: O valor total global estimado para contratação é de
R$ 340.843,00 (trezentos e quarenta mil, oitocentos e quarenta
e três reais).
 
VIGÊNCIA: De 13 de julho de 2022 a 08 de fevereiro de
2023, conforme Ata de Registro de Preços mencionada.
 
Japi/RN, 13 de julho de 2022.
 
SIMONE FERNANDES DA SILVA
Prefeita Municipal
 
Cirurgica RN EIRELI
CNPJ sob n° 36.183.190/0001-77
CLAÚDIA MARIA MONTEIRO
CPF: 020.893.334-48.
Contratada
 



Publicado por:


Antonio Carlos Viana Balbino

Código Identificador:7E0B87C7

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 14/07/2022. Edição 2822

A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita



informando o código identificador no site:

https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/


